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O FINANCIAMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO CONTEXTO DO AJUSTE ESTRUTURAL E DA PANDEMIA POR COVID-19
Ester Costa Monteiro

Resumo

Esta pesquisa teve por objetivo compreender o financiamento da política de Assistência Social no governo do estado do Espírito Santo, visando analisar a sua configuração no contexto do ajuste estrutural de 2016 e da pandemia por Covid-19, com recorte temporal de 2016 a 2022. Esta proposta de estudo integra uma pesquisa mais ampla intitulada “O financiamento de políticas sociais nos governos do estado do Espírito Santo no contexto do ajuste estrutural e da pandemia por Covid-19”. A metodologia compreendeu, respectivamente quatro etapas: pesquisa bibliográfica, pesquisa documental, organização dos dados e análise dos dados. Os dados orçamentários foram retirados dos PPAs da gestão dos governos de Paulo Hartung e Renato Casagrande, e a pesquisa quantitativa dos dados, que se refere às despesas pagas e execução orçamentária e financeira, foi realizada através dos dados disponíveis no Portal da Transparência do Poder Executivo do Espírito Santo.
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Abstract

This research aims to understand the financing of the Social Welfare policy in the government of the state of Espírito Santo, aiming to analyze its configuration in the context of the 2016 structural adjustment and the Covid-19 pandemic, with a time frame from 2016 to 2022. This study proposal is part of a broader research entitled “The financing of social policies in the governments of the state of Espírito Santo in the context of the structural adjustment and the Covid-19 pandemic”. The methodology comprised, respectively, four stages: bibliographic research, documentary research, data organization and data analysis. The budgetary data were taken from the PPAs of the administration of the governments of Paulo Hartung and Renato Casagrande, and the quantitative research of the data, which refers to the expenses paid and budgetary and financial execution, was carried out through the data available on the Transparency Portal of the Executive Branch of Espírito Santo.
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1
INTRODUÇÃO

Este estudo de iniciação científica integra uma pesquisa mais ampla intitulada “O financiamento de políticas sociais nos governos do estado do Espírito Santo no contexto do ajuste estrutural e da pandemia por Covid-19”. Para alcançar o objetivo geral da pesquisa, foram definidos os seguintes objetivos específicos: examinar a alocação de recursos voltados à política de assistência social, considerando os impactos da Emenda Constitucional nº 95/2016 e da pandemia de Covid-19; analisar a orientação dos gastos públicos estaduais no Espírito Santo, com foco nos programas, prioridades e proporcionalidade entre ações; avaliar a execução orçamentária da política de assistência social em relação à situação social que demanda intervenção; e verificar a conformidade do financiamento estadual com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e com a legislação pertinente. A metodologia compreendeu, respectivamente quatro etapas: pesquisa bibliográfica, pesquisa documental, organização dos dados e análise dos dados.

Nos últimos anos, o financiamento das políticas sociais no Brasil, especialmente no campo da Assistência Social, enfrentou uma série de desafios decorrentes das mudanças no cenário econômico e político. O Estado do Espírito Santo, como parte desse contexto, também implementou o ajuste estrutural, uma política de austeridade que visa à contenção de gastos públicos e à readequação orçamentária. Esse movimento, no entanto, coincidiu com a pandemia de Covid-19, que, no contexto da crise do capital, trouxe uma crise sanitária e econômica sem precedentes, aumentando a pauperização e a desigualdade social e a demanda por serviços da política de assistência social. Neste cenário, torna-se imprescindível compreender como a Política de Assistência Social foi financiada e executada diante dessas restrições e desafios emergentes no estado do Espírito Santo.

O orçamento é uma das faces, e uma das formas mais visíveis do fundo público. Partimos do pressuposto de que o orçamento público é um espaço de luta política, onde diferentes forças da sociedade estão representadas através de múltiplos interesses. Na sua forma restrita, o orçamento público deve ser entendido como um plano de governo para guiar as ações do Poder Público nos curto e médio prazos. Numa perspectiva política, o orçamento público pode ser visto como um instrumento agregador, institucionalizando numa lei (contrato), os diferentes interesses, que perpassam os poderes formais (Executivo, Legislativo e Judiciário), além das preferências dos diversos sujeitos sociais (Salvador, 2008).

O financiamento da seguridade social brasileira é impactado diretamente pelo papel do fundo público, em que os recursos do orçamento da seguridade social são financiados pelos próprios trabalhadores, principalmente os mais pobres, prioritariamente pela via do consumo que tem a maior tributação, permitindo a regressividade no padrão de financiamento desse sistema. Esta configuração do fundo público produz efeitos desastrosos para as políticas sociais. Podemos citar, por exemplo, a Desvinculação das Receitas da União (DRU), que significa a retirada de recursos da Seguridade Social para compor o superávit primário e pagamento de juros da dívida, como um dos principais mecanismos da política fiscal, permitindo a não ampliação de direitos relativos à previdência, à saúde e à assistência social, assim como das demais políticas sociais (Silva, 2021).

Destaca-se que a Emenda Constitucional (EC) 93/2016 aumentou de 20% para 30% (até 2023) a Desvinculação de Receita da União (DRU), ou seja, um aumento do desvio dos recursos da Seguridade Social para o pagamento do superávit primário. Além disso temos ainda a EC 95/2016, que estabelece um Novo Regime Fiscal, objetivando limitar somente os gastos das despesas primárias de um exercício ao valor do ano anterior, por um período de 20 anos, contados a partir de 2017. Vale ressaltar que os gastos primários são aqueles destinados aos custeios das políticas sociais. Logo, as despesas com o pagamento dos juros e amortização da dívida pública ficam livres do congelamento (Silva, 2021).

E neste contexto, interessa-nos compreender como todo este processo do ajuste fiscal permanente vai impactar na Política de Assistência Social a nível estadual. Compreender a particularidade da configuração dos orçamentos da assistência social no âmbito do governo estadual é de fundamental importância, principalmente quando se analisa a magnitude dos gastos, ou seja, a relação da execução orçamentária e seu vínculo com a situação social objeto de intervenção da política; e o destino ou direção do gasto, isto é, quais os programas, ações e as prioridades do governo no financiamento da política de assistência social. Além disso, será possível apreender a condição da assistência social num contexto no qual as esferas subnacionais também são atingidas pela crise, desemprego, estagnação econômica, austeridade e a pandemia por Covid-19. 

2
FUNDO PÚBLICO E FINANCIAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAS 

Ao problematizar o “padrão de financiamento público da economia capitalista” que se torna estrutural em resposta à crise de 1929, Oliveira (1998) demonstra que o fundo público tornou-se componente estrutural e insubstituível à medida que se transformou em condição tanto para a formação da taxa de lucro, como para a reprodução da força de trabalho mediante o aumento do gasto social das despesas públicas, sendo que este último implica a redução dos custos desta reprodução para o capital, bem como contribuiu para a ampliação da parcela do salário disponível ao consumo.

Salvador (2010) apresenta quatro funções essenciais do fundo público no financiamento do capital e do trabalho: a) investimento capitalista (incentivos fiscais, redução de tributos, renúncia tributária, etc); b) forma de viabilizar a reprodução da força de trabalho; c) funções indiretas do Estado (infraestrutura necessária para a acumulação do capital) e, d) transferência brutal de recursos para o capital portador de juros.

Segundo Salvador (2012) o fundo público não é algo estático, e reflete uma dimensão da luta de classes na sociedade capitalista. O autor afirma que “[...] a expressão mais visível do fundo público é o orçamento público” (Salvador, 2012, p. 01). O orçamento público como instrumento político determinado historicamente e reflete a correlação de forças na sociedade. O direcionamento de recursos financeiros para políticas sociais reflete as escolhas éticas, políticas e prioridades do Estado. A maneira como um governo decide investir e distribuir seu orçamento impacta diretamente a qualidade e a abrangência dos serviços oferecidos à população. Esse processo de alocação de recursos muitas vezes reflete não apenas decisões econômicas, mas também valores e escolhas políticas (Salvador, 2012). 

Discutir o orçamento público se torna o elemento essencial no contexto do capitalismo brasileiro, que desde a segunda metade da década de 2010, é marcado pela opção da austeridade. O marco dessa opção foi a aprovação da Emenda Constitucional nº95/2016, que limita a expansão dos gastos públicos primários federais em termos reais pelos próximos 20 anos (Silva, 2023).

A Constituição Federal de 1988 é o marco do reconhecimento formal das demandas sociais como direito da população e dever do Estado A CF 1988 em seu Art. 194 garante “os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (Brasil, 1988). Nos artigos 203 e 204 a assistência é reconhecida como um direito fundamental, estabelecendo princípios estruturais para sua implementação e organização desta política (Brasil, 1988). A partir deste momento a Assistência Social brasileira entra no campo dos direitos e da responsabilidade do Estado. A Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Lei do Sistema Único de Assistência social (SUAS) (Lei nº 12.435/11) delimitam as responsabilidades e competências da União, Estados e Municípios no que se refere à Política de Assistência Social (Brasil, 1993; Brasil, 2011).

                  

De acordo Martins (2018), no Espírito Santo tem-se um cenário que comprime recursos de políticas sociais ao mesmo tempo em que preserva o pagamento da dívida pública. Segundo Martins (2018), as escolhas do governo estadual em priorizar o superávit primário ao invés de promover política social, ressoam nas escolhas da Política Estadual de Assistência Social, visto que já é uma área historicamente com poucos recursos e ainda vulnerável aos cortes orçamentários, o que inviabiliza a realização de suas competências dentro do SUAS de modo adequado, limitando-se a executar o que é essencial. A autora destaca a baixa participação do governo estadual no cofinanciamento do SUAS.

Em 2020, a pandemia mundial da COVID-19 apresentou-se como uma nova faceta para o agravamento da crise estrutural do capital (Marques e Nakatani, 2019).  O governo federal adotou uma postura negacionista frente à crise sanitária e retardou e muito em adotar medidas econômicas e sanitárias. A Organização Mundial de Saúde (OMS) classificou a Covid-19 como uma pandemia, devido à sua disseminação geográfica generalizada. Esta pandemia afetou milhões de pessoas globalmente, resultando em um aumento significativo de mortes devido à progressão grave da doença. Até o final de 2022, o número de mortes registradas já ultrapassava 690 mil (Ministério da Saúde, [s.d.]).  No Espírito Santo até o final do ano de 2022, foram registrados o total de 1.314.795 de casos confirmados, com o número de óbitos de 14.993 (Espírito Santo, [s.d.]).

Os impactos sociais, econômicos, políticos e culturais desencadeados por esse período pandêmico influenciaram as escolhas políticas do governo e a alocação de recursos, incluindo na área da Assistência Social. Como destaca Salvador (2012, p. 05): "Os gastos orçamentários definem a direção e a forma de ação do Estado nas suas prioridades de políticas públicas". Sendo assim, a partir do orçamento público podemos analisar as prioridades do Estado, e quais políticas públicas serão atribuídas maior atenção. 

3
CONFIGURAÇÃO DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ESPÍRITO SANTO

Segundo Oliveira (2009), a classificação funcional dos gastos públicos é um instrumento indispensável para a utilização do orçamento como peça de planejamento. Ela permite analisar os objetivos de programa de um governo, traduzidos nas prioridades econômicas e sociais estabelecidas pelas suas diversas rubricas, como educação, saúde, saneamento, agricultura, indústria, assistência social etc., além de identificar os grupos, os setores econômicos que mais se beneficiam com esses gastos. 

A Portaria nº 42 de 14.04.1999, do Ministério de Orçamento e Gestão (MOG), elenca 28 funções (que representam o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa) com as respectivas subfunções (representam uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesas). No conjunto das despesas pagas nas 28 funções orçamentárias no período de 2016 a 2022, a Assistência Social teve o aporte de 1,13% e ocupando 9º lugar das despesas totais. A saúde teve o maior percentual no período (27,80%) devido principalmente à pandemia por Covid-19, seguida da educação com 20,33%; todas duas com percentuais maiores que os definidos em lei. A segurança pública com 18,68% e a de encargos especiais com 13,89%. Destaque para esta função de encargos especiais em quarto lugar no conjunto das despesas pagas, pois nesta estão inclusos os valores pagos para juros e amortizações da dívida pública, demonstrando que este gasto supera em mais de 10 vezes o volume de recursos financeiros alocados para a Assistência Social. 

O Plano Plurianual (PPA) é uma lei que define as prioridades do Governo pelo período de 4 (quatro) anos e contém as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Neste estudo, levantamos dois PPAs dos governos de Paulo Hartung (PPA 2016-2019) e de Casagrande (PPA 2020-2023) como documentos orientadores da programática desses governos. 

 No governo de Paulo Hartung e no governo de José Renato Casagrande esteve presente o programa 0191 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social cujos valores gastos foram de R$387.306.209,8. Este programa teve seus maiores gastos com proteção social e ampliação e adequação da rede de equipamentos de assistência social. Já no governo Paulo Hartung esteve presente o programa 0860 Redução da Pobreza cujos valores pagos foram de R$111.005.204,85 e suas ações com maiores gastos focados na transferência e reforço de renda familiar e apoio a entes e instituições parceiras na promoção da redução da pobreza. No governo de José Renato Casagrande um dos programas com maiores valores pagos foi o 0026 Incluir, com o total de R$251.174.983,55 e suas ações com maiores gastos voltados para apoio a entes e instituições parceiras na promoção da redução da pobreza e transferência e reforço de renda familiar, ações similares aos do programa Redução de Pobreza do Governo de Paulo Hartung.

Ressalta-se que o governo estadual não executou estes programas, mas sim repassou recursos fundo a fundo (FEAS para Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS). Os municípios que foram os executores juntamente com as organizações de assistência social e o governo estadual comparece cumprindo uma de suas competências no SUAS que é o cofinanciamento para a proteção básica e transferência de renda. Entretanto, não se observa o cofinanciamento do governo estadual para a proteção social especial de média e alta complexidade no SUAS que é a parte que apresenta um maior alto custo e boa parte dos municípios não possuem condições financeiras de realizar os serviços assistenciais. Outro aspecto importante a ser destacado foi que o governo deu prioridade aos programas de transferência de renda em detrimento dos serviços socioassistenciais. Isso pode ser compreendido quando analisarmos as despesas pagas para ações na Assistência Social.

A Proteção Social básica comparece como a ação com um maior gasto totalizando R$ 229 milhões o que corresponde a 41%.  As ações voltadas para a Transferência e reforço de renda familiar com 35% dos valores pagos respectivamente em 2019 com R$42.592.152,27 e 2020 com R$35.795.096,95. E se somarmos os gastos com os benefícios eventuais (5%), temos um total de 40% de recursos voltados para a transferência direta de renda em todo o período de 2016 a 2022. Tem-se ainda com 11% as despesas pagas com ações de apoio as organizações sociais. Destaque para o Fortalecimento do Suas com apenas 1% dos gastos realizados que no ano de 2020 (pandemia por Covid-19) teve o menor valor, pois os equipamentos do SUAS ficaram fechados ao atendimento à população, dificultando ampliar a cobertura do sistema único de assistência social para melhor atender às demandas socioassistenciais. Ainda se observa no período de 2016 a 2022 um percentual de 3% respectivamente com gastos voltados para as ações de ampliação e adequação da rede de equipamentos de assistência social e de apoio ao desenvolvimento de serviços, projetos e programas para a área de assistência social. Entretanto, as despesas com estas ampliações não foram prioridades do governo estadual e sim os programas de transferência de renda/benefícios.

Com relação à execução orçamentária temos a mais baixa no ano de 2016 com 48% apenas dos gastos realizados para a política assistência social. Esta execução se amplia para 95% em 2017 e 96% em 2018 respectivamente, parecendo revelar um aumento de recursos para a política. Em 2016 tivemos um golpe com o governo Temer e logo em seguida a eleição do governo Bolsonaro, demonstrando um desmonte das políticas sociais e, em particular da política de Assistência Social, o que contribuiu para que os governos estaduais alocassem um volume maior de recursos para esta política. 

A partir da análise dos dados podemos identificar que o financiamento estadual da política de Assistência Social está voltado principalmente para ações de transferência de renda e repasses a instituições/organizações sociais parceiras para a redução da pobreza, demonstrando a direção política de uma execução indireta desta política.

4
CONCLUSÃO

Este trabalho teve como objetivo avaliar o financiamento da política de assistência social no governo estadual do Espírito Santo e o impacto do ajuste estrutural no contexto da pandemia de Covid-19. Com base nos resultados obtidos e análises realizadas, foi possível verificar que a política de assistência social teve o aporte de 1,06%   ocupando 9º lugar das despesas totais pagas nas 28 funções, demonstrando uma posição do governo estadual na alocação do recurso. Com base na coleta dos dados sobre programas e ações verifica-se que os maiores valores estão direcionados a programas focados na transferência e reforço de renda familiar e apoio a entes e instituições parceiras na promoção da redução da pobreza.

Conclui-se, portanto, que a análise do financiamento da Política de Assistência Social no governo do estado do Espírito Santo, no contexto do ajuste estrutural e da pandemia de Covid-19, revela os profundos desafios enfrentados pela gestão pública na manutenção e ampliação dos serviços de proteção social. O ajuste fiscal, aliado a políticas de austeridade implementadas a partir de 2016, como o Teto de Gastos e a Desvinculação de Receitas, resultou em uma significativa restrição orçamentária. Isso comprometeu a capacidade de financiamento de políticas sociais essenciais, incluindo a assistência social, afetando a população usuária. Para pesquisas futuras, seria interessante ampliar a amostragem para os anos que demonstram o impacto da reforma tributária e como ela influenciará no financiamento da Política de Assistência Social no governo do estado do Espírito Santo.
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